
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004546-10.2013.815.0371.
Origem : 5ª Vara da Comarca de Sousa.
Relator : Miguel de Britto Lyra Filho – Juiz de Direito Convocado.
Apelante : Joseilma Elvidio de Sousa Alves.
Advogado : Evandro Eldidio de Sousa.
Apelada : Universidade Estadual Vale do Acaraú – UVA.
Advogado : Ricardo Berilo Bezerra Borba e outros.

APELAÇÃO  CÍVEL.  PRELIMINAR  DE
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  REJEIÇÃO.
MÉRITO.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C PERDAS E DANOS E INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS.   UNIVERSIDADE  DE
ENSINO.  ALEGAÇÃO  DE  RECUSA  NA
EXPEDIÇÃO  DO  DIPLOMA.  AUSÊNCIA  DO
MÍNIMO  SUBSTRATO  DE  PROVA  QUE
DEMONSTRE  A  VEROSSIMILHANÇA  DAS
ALEGAÇÕES  AUTORAIS.
DESCUMPRIMENTO  DA  REGRA  DO  ÔNUS
PROBATÓRIO  PREVISTO  NO  ART.  333,
INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
DESPROVIMENTO.

- Encontrando-se o juiz singular pronto para proferir o
julgamento, diante da liberdade que lhe conferida pela
lei  para  apreciar  as  provas  dos  autos  e  formar  seu
convencimento,  poderá  ele  indeferir  aquelas  que
considere inúteis ou meramente protelatórias, e assim,
antecipar o deslinde da causa.

-  Não há  como prosperar  o  pedido de  nulidade  de
sentença,  por  cerceamento  de  defesa,  sob  o
fundamento  de  não  realização  de  audiência  de
instrução  e  julgamento,  quando  foi  oportunizado
prazo  para  a  especificação  de  provas  e  o  apelante
quedou inerte.

- Na distribuição do ônus da prova, dispõe o art. 333,
inciso I, do Código de Processo Civil, que o incumbe
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ao autor comprovar o fato constitutivo do seu direito.

- Não comprovada a recusa da Universidade quanto a
entrega  do  Diploma,  em  virtude  da  ausência  de
provas  quanto  a  real  existência  de  requerimento
administrativo ou quanto  a  notificação  extrajudicial
para a entrega do referido documento, não há como
acolher  o  pedido  de  cumprimento  da  obrigação,
tampouco  de  indenização  por  danos  morais  e
materiais. 

- Uma vez verificada a ausência de provas quanto aos
fatos  constitutivos  do  direito  autoral,  bem  como
inexistindo substrato mínimo probatório que revele ao
menos  a  verossimilhança  dos  fatos  alegados,  a
improcedência da demanda é medida que se impõe.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária, rejeitar a preliminar, à unanimidade. No mérito, por igual votação,
negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.  

Trata-se de Apelação Cível interposta por Joseilma Elvidio de
Sousa Alves contra sentença proferida pelo Juízo da 5ª Vara da Comarca de
Sousa  que,  nos  autos  da  “Ação  de  Obrigação  de  Fazer  c/c  Pagamento  de
Perdas  e  Danos  e  Indenização  por  Danos  Morais” ajuizada  em  face  da
Universidade Estadual  Vale do Acaraú – UVA, julgou improcedentes os
pedidos autorais.

Na peça de ingresso (fls. 02/03), a autora relata  ter concluído,
em  setembro  de  2007,  na  instituição  de  ensino  demandada,  o  “Curso  de
Pedagogia  em  Regime  Especial  –  Licenciatura  Plena  Habilitação  em
Magistério  das  Matérias  Pedagógica  do  Ensino  Médio,  do  Ensino
Fundamental e Séries Iniciais”. 

Afirma que, por questões desconhecidas, a promovida se negou
a entregar o Certificado/Diploma de conclusão do Curso, fato que lhe acarreta
sérios prejuízos e transtornos na sua vida profissional. Com tais considerações,
pleiteia que a parte promovida seja compelida a expedir o Diploma, bem como
condenada ao pagamento em perdas e danos e indenização por danos morais. 

Contestação  apresentada  (fls.  12/19),  alegando,
preliminarmente,  litigância  de  má-fé.  No  mérito,  inexistência  de  falha  na
entrega do Certificado/Diploma de conclusão do Curso, considerando que a
autora  não  requereu  a  sua  expedição,  motivo  pelo  qual  inexiste  danos
materiais e morais. 

Tutela antecipada indeferida (fls. 23/25). 

Réplica impugnatória (fls. 27/28).
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Sobreveio, após, sentença de improcedência  (fls. 43/47), cuja
ementa assim restou redigida:

“OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO
POR  PERDAS  E  DANOS  E  DANOS  MORAIS.
NEGATIVA  DA  INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO  EM
REALIZAR  A  ENTREGA  DO  CERTIFICADO  DE
CONCLUSÃO  DE  CURSO.  ÔNUS  DA  PROVA
DISTRIBUÍDO À PARTE AUTORA, NOS MOLDES
DO  ARTIGO  333,  INCISO  I,  DO  CPC.
INEXISTÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA
OCORRÊNCIA  DO  FATO  ILÍCITO  EM  QUE  SE
ASSENTA  A  PRETENSÃO  DO  AUTOR.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.” (fls. 43).

Inconformada,  a  autora interpôs Recurso  Apelatório  (fls.
49/51),  alegando,  prefacialmente,  cerceamento  de  defesa.  No  mérito,  o
equívoco do magistrado sentenciante, sustentando que não deve prevalecer a
tese  da  parte  promovida  de  que  não  entregou  o  Diploma  em  virtude  da
ausência  de  requerimento,  pois,  se  desejasse  realmente  entregar  o  citado
documento, teria feito em juízo. Destaca ter comprovado que concluiu com
aproveitamento o Curso e, assim, faz jus ao recebimento do Diploma. Ao final,
pugna pelo provimento do apelo e reforma da decisão recorrida, julgando-se
procedentes os pedidos iniciais.

Contrarrazões apresentadas (fls. 55/60).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória (fls. 66/68).

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise de seus argumentos recursais.

- Da Preliminar de Cerceamento de Defesa

Alega a apelante a nulidade da sentença, por cerceamento de
defesa,  sob o fundamento de que não lhe foi permitido a produção de prova
testemunhal para comprovar suas alegações.

Sobre  o  julgamento  antecipado  da  lide,  muito  bem  pontua
Cassio Scarpinella Bueno,  em sua obra  Curso Sistematizado de Direito
Processual Civil, 3º edição de 2010, que:

“Para a compreensão do 'julgamento antecipado da
lide', é importante ter presente que é o juiz – e só ele
– o destinatário da prova. É o magistrado que tem
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que  se  convencer  da  veracidade  das  alegações
trazidas ao seu conhecimento pelo autor, pelo réu e
por  eventuais  terceiros.  É  ele  que,  desenvolvendo
cognição estará pronto, ou não, para o julgamento,
isto é, para acolher ou deixar de acolher o pedido do
autor (ou, se for o caso, do réu) e prestar a tutela
jurisdicional respectiva.”(pag. 247)

Conclui, então, que:

“Nesta  perspectiva,  o  'julgamento  antecipado  da
lide'  justifica-se  quando o  juiz  está  convencido de
que  não  há  mais  necessidade  de  qualquer  outra
prova para a formação de sua cognição sobre quem,
autor  ou  réu,  será  tutelado  pela  atuação
jurisdicional.”(pag. 247)

Nesses  termos,  encontrando-se  o  juiz  singular  pronto  para
proferir  o  julgamento,  diante  da  liberdade  que  lhe  conferida  pela  lei  para
apreciar as provas dos autos e formar seu convencimento, poderá ele indeferir
aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias, e assim, antecipar o
deslinde da causa.

Na hipótese em apreço, é clarividente no despacho proferido às
fls.  30 que,  antes  da  prolação  da  sentença,  fora  oportunizado  ao  apelante
informar se pretendia produzir provas, tendo deixado decorrer in albis o prazo,
conforme certidão exarada às fls. 42v.

Não prospera, portanto, o inconformismo do apelante, uma vez
que  no  momento  adequado  para  especificação  de  provas,  quedou  inerte,
operando-se  o  fenômeno  da  preclusão,  não  podendo,  agora,  sustentar  que
houve cerceamento de defesa. 

Nesse diapasão, colaciono julgado do Tribunal da Cidadania:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
PREVIDÊNCIA  PRIVADA.  REVISÃO  DE
BENEFÍCIO.  CRITÉRIOS.  REEXAME  FÁTICO-
PROBATÓRIO.  INTERPRETAÇÃO  DE
CLÁUSULAS  CONTRATUAIS.  SÚMULAS  05  E
07/STJ.  EQUILÍBRIO  FINANCEIRO-ATUARIAL.
FALTA  DE  PREQUESTIONAMENTO.  PERÍCIA
ATUARIAL.  AUSÊNCIA DE  REQUERIMENTO NA
FASE PROCESSUAL ADEQUADA. PRECLUSÃO. 

1.  Inocorrência do alegado cerceamento de defesa,
porquanto as partes foram instadas pelo Magistrado
a se manifestar acerca da produção de provas, não
tendo a entidade recorrente postulado a realização
de perícia técnica atuarial, mas somente a expedição
de ofícios, atraindo para si a preclusão consumativa
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quanto  à  produção  da  prova  técnica.  2.  AGRAVO
REGIMENTAL  DESPROVIDO”.  (STJ;  AgRg-REsp
1.256.172;  Proc.  2011/0122885-3;  RS;  Terceira
Turma; Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino; Julg.
19/02/2013; DJE 25/02/2013).  

Importante salientar que o destinatário da prova é o julgador,
sendo  prerrogativa  deste,  aferir  o  amadurecimento  do  acervo  probatório,
visando à formação de seu convencimento. Logo, deve interromper a marcha
processual  sempre  que  a  questão  controvertida  já  esteja  devidamente
esclarecida.  

Não há que se falar, portanto, em cerceamento de defesa, pelo
que rejeito a preliminar. 

- Do Mérito

O  caso  em  disceptação,  como  bem  decidido  pelo  juiz
sentenciante,  não  requer  maiores  delongas  de  interpretação,  uma  vez  que
manifesta é o descumprimento às regras de ônus de prova pela autora, que não
se desincumbiu de demonstrar minimamente o respaldo probatório dos fatos
narrados na exordial. 

Como relatado, a autora afirma que, apesar de ter concluído em
setembro de 2007 o  Curso de Pedagogia em Regime Especial,  sem motivo
justificado, a promovida negou-se a entregar o Diploma, fato que lhe causa
prejuízos de ordem material e moral. 

Pois bem, cumpre enfatizar que é patente a inexistência de um
substrato mínimo probatório, ou mesmo sequer indiciário da verossimilhança
das  alegações iniciais.  Isso porque  a  autora não carreou aos autos nenhum
documento  comprovando  que  houve  a  recusa  da  Instituição  de  Ensino  no
fornecimento do Diploma do Curso, tampouco juntou prova do requerimento
administrativo. 

Com efeito, não há nos autos nenhum documento comprovando
que  a  promovente  teria  solicitado  junto  à  Universidade  a  expedição  do
Diploma ou que tenha realizado a sua notificação extrajudicial. 

Por  outro  lado,  observa-se  através  da cópia  do  modelo  de
requerimento  de  diploma  juntado  pela  parte  promovida  (fls.  21),  a
necessidade,  para  sua  expedição,  do  preenchimento  do  formulário,  o  qual
deverá ser acompanhado de cópias dos documentos pessoais do aluno. 

Nesse cenário,  na distribuição do ônus da prova,  dispõe o art.
333, inciso I, do Código de Processo Civil, que o incumbe ao autor comprovar
o fato constitutivo do seu direito.

Sobre o tema, trago à baila os ensinamentos do processualista
Humberto Theodoro Júnior: 
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“Não há um dever de provar, nem à parte o direito
de exigir a prova. Há um simples ônus, de modo que
o litigante assume o risco de perder a causa se não
provar  os  fatos  alegados  e  do  qual  depende  a
existência  do  direito  subjetivo  que  pretende
resguardar  através  da  tutela  jurisdicional.  Isto
porque, segundo máxima antiga, fato alegado e não
provado é o mesmo que fato inexistente. (...)

Cada parte  tem o  ônus  de  provar  os  pressupostos
fáticos  do  direito  que  pretenda  seja  aplicado pelo
juiz na solução do litígio, sendo que a prova, para
ser  eficaz,  há  de  apresentar-se  como  completa  e
convincente a respeito do fato de que deriva o direito
discutido  no  processo.  Falta  de  prova  e  prova
incompleta equivalem-se,  na sistemática processual
do ônus da prova”. 
(in Curso de Direito Processual Civil. Rio de Janeiro:
Forense, 2004, v. I, p. 387-388). 

A jurisprudência pátria possui entendimento uníssono quanto à
necessidade de comprovação dos fatos que nitidamente constituem e servem
de  fundamento  basilar  ao  direito  que  alega  ter,  consoante  se  observa  no
seguinte aresto:

“APELAÇÃO  -  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  -
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO  FATO
CONSTITUTIVO DO  SEU  DIREITO  -  ÔNUS  DO
AUTOR  (ART.  333,  INCISO  I,  DO  CPC)-
SENTENÇA  MANTIDA.  APELAÇÃO  -  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DO  FATO  CONSTITUTIVO  DO  SEU  DIREITO  -
ÔNUS DO AUTOR (ART. 333, INCISO I, DO CPC)-
SENTENÇA  MANTIDA.  APELAÇÃO  -  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DO  FATO  CONSTITUTIVO  DO  SEU  DIREITO  -
ÔNUS DO AUTOR (ART. 333, INCISO I, DO CPC)-
SENTENÇA  MANTIDA.  APELAÇÃO  -  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO -- AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DO  FATO  CONSTITUTIVO  DO  SEU  DIREITO  -
ÔNUS DO AUTOR (ART. 333, INCISO I, DO CPC)-
SENTENÇA MANTIDA. Mantém-se a sentença que
julga improcedente o pedido inicial contido em ação
de  indenização,  uma  vez  que  as  irregularidades
alegadas  constituem  ônus  processual  imposto  ao
autor pelo inciso I, do art. 333, do Código Processo
Civil. Recurso não provido”.
(TJ-MG -  AC:  10017100054265001  MG ,  Relator:
Kildare  Carvalho,  Data  de Julgamento:  08/05/2014,
Câmaras  Cíveis  /  3ª  CÂMARA CÍVEL,  Data  de
Publicação: 23/05/2014).
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Este também é o posicionamento desta Corte de Justiça:

“APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  SERVIÇO  ODONTOLÓGICO.
FALHA  NA  PRESTAÇÃO.  DANO  MORAL.  NÃO
ACOLHIMENTO  DO  PLEITO.  AUSÊNCIA  DE
PROVA DE FATO CONSTITUTIVO DE DIREITO.
DESCUMPRIMENTO  DO  ART.  333,  I,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO
AUTORAL.  INEXISTÊNCIA  DE  INDÍCIOS  DE
PROVA DO ALEGADO DANO.  MERO DISSABOR.
SITUAÇÃO  QUE  NÃO  CONFIGURA AFETAÇÃO
FÍSICA  OU  PSICOLÓGICA  DA  DEMANDANTE.
RATIFICAÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO.
- Para se configurar a ofensa extrapatrimonial, faz-
se necessário a constatação, através de provas, que
tenha ocorrido a conduta lesiva e o nexo causal por
parte do prestador de serviço, o que não se verifica
nos presentes autos. 
-  Meros aborrecimentos  e  transtornos não causam
dano à imagem ou honra do consumidor, tampouco
lhe provoca constrangimento e humilhação a ponto
de  configurar  dano  moral,  mantendo-se  a  decisão
recorrida, em todos os seus termos”.  
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00078246620128150011,  4ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DES FREDERICO MARTINHO DA
NOBREGA COUTINHO , j. em 26-05-2015). (grifo
nosso). 

Dessa forma, uma vez verificada a ausência de provas quanto
aos fatos constitutivos do direito autoral, bem como inexistindo substrato mí-
nimo probatório que revele ao menos a verossimilhança dos fatos alegados, a
improcedência da demanda é medida que se impõe.

- Conclusão

Ante  o  exposto,  REJEITO a  preliminar  de  cerceamento  de
defesa  e,  no  mérito, NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO,  mantendo  a
sentença vergastadas em todos os seus termos.  

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão o Exmo. Des.  Abraham Lincoln da Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Miguel de Britto Lyra Filho,
juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho,  o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substitu-
ição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira  e o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a

Apelação Cível n° 0004546-10.2013.815.0371                                                                                                         7



Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado da Paraíba, João Pessoa, 20 de outubro de 2015.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado Relator
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